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EMENDA Nº 6, AO Projeto de Lei nº 582, de 2021
Altera a redação Projeto de Lei nº 582/2021, incluindo o município de Cubatão entre as estâncias turísticas do Estado, realizando as renumerações necessárias para que as demais cidades permaneçam na referida lista.
"Artigo 2º (...)
XXII - Cubatão".
JUSTIFICATIVA
Cubatão está renovada e hoje é um Município de Interesse Turístico (MIT). Já foi considerada a cidade mais poluída do mundo pela ONU e após controlar os níveis poluentes do ar, em 1992, recebeu o título de "Cidade-símbolo da Recuperação Ambiental" da ONU.

Com uma área de 142,281 km² e por volta de 120 mil habitantes (senso de 2010), a cidade conta com a bacia do Rio Cubatão que tem uma área aproximada de 177 km², com 15 km de mangues. A presença de grande diversidade de aves com um destaque especial para os guarás. Além dos maravilhosos rios que cercam este município, como: Rio Perequê e o Rio Pilões, afluentes do Rio Cubatão, repleta de piscinas naturais e águas claras.
O Parque Estadual da Serra do Mar ocupa 44% do território e estende-se desde a divisa com o estado do Rio de Janeiro. As condições climáticas e a miscigenação do solo impulsionam a riqueza natural da região. E é só em Cubatão que podemos encontrar seis dos oito principais tipos de vegetação: caixetal, floresta de encosta da Serra do Mar, restinga, floresta de planície litorânea, floresta periodicamente inundada e manguezal.
A população cubatonense e sua administração municipal, que com dinamismo e responsabilidade têm atuado para que o município receba bem os turistas, estão aptos para que Cubatão seja classificada como estância hidromineral e possa, desta forma, obter mais recursos e prosseguir com seu desenvolvimento responsável.
Pelos motivos expostos, conto com o apoio de meus nobres pares à presente emenda ao Projeto de Lei 582/2021.
Sala das Sessões, em 14/9/2021.

a) Alex de Madureira
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